
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

PROJETO DE LEI Nº 5.498, DE 2009

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos) e a Lei nº 9.504, de 30
de setembro de 1997, que "estabelece normas
para as eleições".

EMENDA  DE PLENÁRIO Nº         , DE 2009.

O art. 2º do PL 5.498/09 fica acrescido do seguinte art. 15-A da Lei nº 9.096, de
1995, com a seguinte alteração:

“Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista ,
cabe exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual
ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da
obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a
qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros
órgãos de direção partdiária. (NR)”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tenciona solucionar dúvidas interpretativas relacionadas à

delimitação da responsabilidade civil e trabalhista dos órgãos partidários.

Sala das Sessões, em          de julho de 2009.

DEPUTADO RONALDO CAIADO
DEM/GO


